
GABINETE DEPUTADO NIKOLAS FERREIRA
CÂMARA DOS DEPUTADOS

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 2.614, DE 2024

     

Aprova o Plano Nacional de Educação para o 

próximo decênio.

EMENDA MODIFICATIVA Nº ____, DE 2025

A estratégia 1.8 do Objetivo 1 do Substitutivo ao Projeto de Lei no 2.614, de 2024 passa a

vigorar acrescido com a seguinte redação:

“Estratégia 1.8.: Publicizar, monitorar e avaliar as parcerias com entidades

sem fins lucrativos, fazendo cumprir os padrões nacionais de qualidade da

educação infantil, obedecendo aos critérios de transparência e a submissão

aos mecanismos de controle social”

JUSTIFICAÇÃO

Não cabe a estratégia prever obrigação para o poder público, que é obrigado a providenciar

oferta  por  meio  de  outros  ditames  legais.  A  redação  proposta  fixa  parâmetros  de

transparência, monitoramento e avaliação nas parcerias com entidades sem fins lucrativos

na educação infantil, assegurando que quaisquer arranjos cumpram os padrões nacionais

de qualidade e estejam sujeitos a controle social. Trata-se de medida que valoriza a boa

gestão, previne assimetrias de informação e alinha incentivos à melhoria da aprendizagem,

sem criar novas estruturas burocráticas.

*C
D2

58
82

51
07

90
0*

ES
B 

n.
11

4/
20

25
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 2

3/
10

/2
02

5 
09

:0
9:

26
.1

53
 - 

PL
26

14
24

ES
B 

11
4/

20
25

 P
L2

61
42

4 
=>

 S
BT

 1
 P

L2
61

42
4 

=>
 P

L 
26

14
/2

02
4

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Nikolas Ferreira
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD258825107900


